
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Memo nº 413/2013-CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 21 de agosto de 2013.

A Sua Excelência, o Senhor
Dr. Antonio Gilvan de Abreu Melo
Secretaria Executiva das Promotorias de Justiça Cíveis

Assunto: Manifestação sobre denúncia anônima

Excelentíssimo Senhor,

Em  resposta  ao  Memo-Circular  011/2013-SEPJC,  dessa  Secretaria 
Executiva das Promotorias de Justiça Cíveis, à 1ª Promotoria de Justiça Cível e ao 
CAODPP – Centro de Apoio Operacional  da Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade  Administrativa,  órgão dos  quais  somos  Titular  e  Coordenadora, 
respectivamente, informamos a Vossa Excelência de que as ilações referidas nesta 
missiva,  protocolada  no  Sistema  de  Protocolo  –  PGJ/CE  sob  nº 20504/2013-8, 
endereçada ao Procurador-Geral, em nada diz respeito aos órgãos ministeriais de 
nossa responsabilidade.

Esclarecemos, ainda, que apesar da necessidade premente de servidores 
e  estagiários  demonstrada  em  algumas  solicitações  à  administração,  consoante 
expedientes  em  anexo,  nunca  utilizamos  de  tais  expedientes,  ou  seja,  colocar 
pessoa estranha a serviço da administração realizando quaisquer atividades na área 
administrativa e/ou judicial.

Portanto,  colocamo-nos  à  inteira  disposição  de  Vossa  Excelência  para 
maiores esclarecimentos se entender necessários ao tempo em que apresentamos 
protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria Irismar Farias Santiago
Promotora de Justiça

Titular da 1ª Promotoria de Justiça Cível
e Coordenadora do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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